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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS

 LEI N.º 7.773 DE 18 DE ABRIL DE 2022

“Dispõe sobre a cessão de espaço físico para exposição e comercialização de produtos das entidades assistenciais no município nos eventos públicos.”

Art. 1º - Fica assegurada a cessão de espaço físico em eventos públicos, tais como feiras, exposições, salões e congêneres, para exposição e comercialização de produtos oriundos da produção dos seus assistidos.


Parágrafo único. Para os efeitos desta Lei, são consideradas entidades assistenciais do município, toda entidade cadastrada no Conselho Municipal de Assistência Social da Secretaria de Promoção e Ação Social.


Art. 2º - Os estabelecimentos ou promotores de eventos que descumprirem o disposto nesta Lei estarão sujeitos à aplicação das seguintes sanções:


I – multa de 01 (um) salário mínimo, aplicada pelo PROCON Araxá;

II – vedação de realização de novos eventos pelo prazo de cento e oitenta dias, em caso de reincidência.

Art. 3º - O espaço físico a que se refere o caput do art. 1º desta Lei deverá ter no mínimo um espaço de 3 x 3 metros quadrados e, preferencialmente na entrada do evento.

Art. 4º - A secretaria de Ação e Promoção Social, ficará a cargo de selecionar a entidade que irar se fazer presente no evento de acordo com um cronograma a ser elaborado, desde que uma entidade não participe em eventos seguidos, dando oportunidade para que todas possam participar de forma igualitária.

Parágrafo único: Caso não haja interesse por parte de uma entidade em participar do evento, seguirá a sequencia de forma continua.


Art. 5º - O Poder Executivo, no âmbito de suas atribuições, baixará as normas regulamentares necessárias ao fiel cumprimento desta Lei.
Art. 6º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
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